
 

TERMO ADITIVO 
PROCESSO 499-26-IBR-ALT-PAR 

ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE FOMENTO  
Nº 047/2025 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
FOMENTO Nº 47/2025, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ E A ESPORTE CLUBE 
SÃO JOSÉ. 

 
O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 87.564.381/0001-10, com sede à Rua Tiradentes, n.º 700, Ibirubá/RS, 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, brasileira, 
casada, residente e domiciliada neste Município, no exercício de suas atribuições legais e 
regulamentares, doravante denominado Administração Pública e a ESPORTE CLUBE 
SÃO JOSÉ, inscrita sob o CNPJ sob o nº 93.540.987/0001-18, situada na Rua Antonio 
Alfredo Schwartz, nº 189, CEP. 98.200-000, na cidade de Ibirubá-RS, neste ato, 
devidamente representada pelo seu Presidente, Sr Vanderlei dos Santos Souza, brasileiro, 
residente e domiciliada neste Município, doravante denominada OSC, com fundamento na 
Lei Federal nº 13.019/2014, bem como nos princípios que regem a Administração Pública 
e demais normas pertinentes, celebram este TERMO ADITIVO, na forma e condições 
estabelecidas nas seguintes cláusulas: 
1.​ DO OBJETO 
1.1.​ O presente Termo Aditivo tem por objeto AUTORIZAR a alteração do Plano de 
Trabalho do Termo de Fomento nº 047/2025, previamente aprovado pelas autoridades 
competentes, com fundamento no art. 57, caput, da Lei Federal 13.019/2014. 
2.​ DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
2.1 Fica autorizada a alteração do Plano de Trabalho do Termo de Fomento 047/2025, 
quanto às novas especificações, conforme justificativa apresentada pela OSC. 
3.​ DA RATIFICAÇÃO 
3.1 Ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Fomento 
original, inclusive quanto ao valor do repasse. 
 
E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo Aditivo, para todos os 
efeitos legais. 
 

Ibirubá-RS, 02 de fevereiro de 2026. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 6980-9591-fef6-f539-1f01-e977

Assinado por VANDERLEI Santos de souza em 02/02/2026 às 09:16:28
Identificador Único: 8MZTFHApynQBf5znqu2QKt

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=6980-
9591-fef6-f539-1f01-e977
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